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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

OF. GASEC N° 022/2019 

Salvador, 27 de fevereiro de 2019 

Senhor Secretário-Geral, 

Com a satisfação em cumprimentá-lo, reportamo-nos aos Ofícios n° 40/2019 e n° 42/2019 

subscritos por V.Sa., dirigidos ao ex-Secretário e Vice-Governador João Felipe de Souza 

Leão e à Assessora de Planejamento e Gestão desta Seplan, Sra. Dilma Santana de Jesus, 

respectivaniente, para apresentar nossas respostas às recomendações apresentadas no 

âmbito da Auditoria Operacional no sistema Fiplan, objeto do Processo TCE n° 10196/201 8: 

Deficiências relacionadas aos requisitos contábeis do Fiplan - Item 11.1: 

Subitem 111.4: 

. Embora o TCE tenha atribuído a responsabilidade à Seplan e Sefaz, compreendemos 

que as recomendações destinam-se especificamente à Sefaz, inclusive durante a 

auditoria foi a Sefaz que prestou esclarecimentos sobre esse item. 

Subitem 11.1.8: 

o A partir da elaboração da LDO 2020, a Seplan diligenciará junto aos órgãos gestores 

das informações apresentadas nos Demonstrativos 2, 3 e 6, para a observação aos 

modelos estabelecidos no Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF. 

Ao Senhor 
LUCIANO CHAVES DE FARIAS 
Secretário-Geral 1 Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
Nesta 
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ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

GABINETE DO SECRETARIO - 

A Seplan analisará a possibilidade de geração dos demonstrativos pelo Fiplan e, 

conforme a necessidade, consultará a Sefaz sobre o detalhamento de informações 

que sejam da gestão daquela Pasta. Caso seja confirmada pela Seplan a viabilidade 

técnica da implementação recomendada, planejaremos o desenvolvimento destes 

demonstrativos visando a elaboração da LDO 2021, considerando as prioridades do 

conjunto de demandas concorrentes. 

Subitem 11.1.9: 

o As divergências foram corrigidas. 

Deficiências relacionadas à segurança da informação do Fiplan - Item 11.2: 

Estão atendidas as recomendações referentes: 

- 	à parte do subitem 11.2.1, que trata da atualização da base normativa; 

- ao subitem 11.2.2, referente à implementação do termo de responsabilidade; 

- à parte do subitem 11.2.7, correção dos nomes dos usuários com divergência em 

relação ao cadastro da SRF. 

Quanto à parte do subitem 11.2.1, que recomenda a implementação de controle 

automatizado para a segregação de função, e os subitens 11.2.3 a 11.2.8, a Seplan e a 

Sefaz iniciará a partir de março/2019 um trabalho conjunto para análise e identificação 

de possibilidades para o atendimento das respectivas recomendações, promovendo 

junto à área técnica da equipe Prodeb o levantamento do impacto no sistema. A partir 

dessas informações, a Seplan e a Sefaz definirão os requisitos para as 

implementações e customizações viáveis e necessárias, bem como sobre o 

planejamento das demandas junto às equipes Prodeb, considerando as prioridades 

pré-existentes. 
rcE-1'1to1 Otol O GERAL 

RECEBIDO 
EM JsLjJj 

Com os melhores cumprimentos, 	:. - n u 
Venicio S. Jesikcwjxc 

J'csFIiv A-C.lI JU) 

4 CLAUDIO RAM SfEIXOTO 	 DILM SA ANA DE J US 
Chefe de Gabinete 	 Assessora de Planejamento e Gestão 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 27/02/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y2MTC4NDY3


